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                                                                   ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

 CONVOCAÇÃO
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os Senhores Vereadores para uma Reunião em caráter ORDINÁRIO, a realizar-se no dia 17 de outubro de 2022, segunda-feira, com início às 20 horas.
SUMÁRIO DO EXPEDIENTE
I - Abertura:   
1. Verificação de “quórum”;

2. Abertura dos trabalhos com a leitura de um trecho Bíblico;

3. Leitura do sumário do expediente;

4. Discussão e votação da Ata da reunião anterior;
5. Leitura de correspondências e Proposições apresentadas à Mesa Diretora.
II – Tribuna   Livre:
1. Sadi Cogo

2. Marcio Jose Munareto

3. Rogê Carlos Vencato  
4. Franciele Viêro Godois

5. Getúlio Cristiano de Bastos Brasil

6. Rodrigo Pivoto 

7. José Jucelino Franco

8. Daniel Walter Frizzo
III – Pauta:
- Leitura, Discussão do PROJETO DE LEI No 080, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022. Autoriza O Poder Executivo Municipal A Prorrogar A Vigência Dos Contratos Administrativos De Pessoal Nos 036/2021, 037/2021, E Dá Outras Providências.                                                                                                              
- Leitura, Discussão do PROJETO DE LEI Nº 82, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022. “Autoriza A Contratação Temporária, De Excepcional Interesse Público De 01 Motorista Com Carga Horária De 40 Horas Semanais Para Atuar Junto À Secretaria Municipal De Saúde.”
IV – Ordem do Dia:
- Leitura, Discussão e Votação do Parecer da CPU nº 77 e do PROJETO DE LEI No 70, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022. Autoriza A Contratação, Em Caráter Emergencial E Por Tempo Determinado, De 01 (Um) Servidor Para O Cargo De Serviços Gerais Para Atuar Junto À Secretaria Municipal De Educação E Cultura Do Município De Nova Esperança Do Sul, Rs.
- Leitura, Discussão e Votação do Parecer da CPU nº 80 e do PROJETO DE LEI No 74, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. “Altera Os Anexos Da Lei No 1.633, De 28 De Junho De 2016, Que Dispõe Sobre A Reestruturação E Gestão Do Plano De Carreira Dos Profissionais Do Magistério Público Do Município De Nova Esperança Do Sul, Estado Do Rio Grande Do Sul”.
- Leitura, Discussão e Votação do Parecer da CPU nº 81 e do PROJETO DE LEI No 75, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. “Altera Os Anexos Da Lei No 1.637, De 28 De Junho De 2016, Que Regulamenta E Estabelece Critérios E Procedimentos Para Avaliação De Desempenho Dos Profissionais Do Magistério Público Do Município De Nova Esperança Do Sul, Para Fins De Promoção Em Classes.”
- Leitura, Discussão e Votação do Parecer da CPU nº 82 e do PROJETO DE LEI Nº 81, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022. “Abre Crédito Adicional Especial No Orçamento Do Município De Nova Esperança Do Sul Para O Exercício De 2022, E Dá Outras Providências.”
- Leitura, Discussão e Votação do Parecer da CPU nº 83  e do PROJETO DE LEI DE INICIATIVA Nº 06, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022. Dispõe Sobre A Criação No Âmbito Do Município De Nova Esperança Do Sul Do Projeto De Distribuição Anual De Kits De Material Escolar, Nas Escolas Da Rede Municipal De Educação, Às Famílias Beneficiadas No Cadastro Único.
V - Tempo de Liderança:
1. Líder dos Progressistas

2. Líder do PL

3. Líder do PDT
MAGNO JULIARDI GABERT
Vereador Presidente
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